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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao § 4o do art. 12 do projeto a seguinte redação:

“§ 4o - O parecer técnico conclusivo da CTNBio deverá conter resumo de sua
fundamentação técnica, explicitando as medidas de segurança e restrições ao uso
do OGM e seus derivados e considerando as particularidades das diferentes regiões
do País, visando orientar e subsidiar os órgãos e entidades de registro e fiscalização
no exercício de suas atribuições.”

JUSTIFICATIVA:

Considerando-se que a fundamentação técnica da CTNBio já inclui a
avaliação de risco, prevista no inciso III do artigo 12 desta Lei, não há necessidade
de se inovar, assim como não se deve utilizar recursos públicos para o
procedimento.
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